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PROJETO LEI Nº 28/2020 
 
 

RECONHECE A PRÁTICA DE ATIVIDADE 
FÍSICA E DO EXERCÍCIO FÍSICO COMO 
ESSENCIAIS PARA A POPULAÇÃO 
ANGRENSE EM TEMPOS DE CRISES 
OCASIONADAS POR MOLÉSTIAS 
CONTAGIOSAS OU CATÁSTROFES 
NATURAIS. 

 
 

Art. 1º - Fica reconhecida a prática da atividade física e do exercício 
físico como essenciais à saúde da população angrense, em 
estabelecimentos prestadores de serviços destinados a essa 
finalidade, bem como em espaços públicos em tempos de crises 
ocasionadas por moléstias contagiosas ou catástrofes naturais. 

 
Parágrafo único - A autorização das atividades contidas o caput será 
fornecida pelos órgãos oficiais competentes. 

 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei que ora submeto à análise dos nobres 
pares tem por escopo, garantir a essencialidade da atividade física e 
do exercício físico, especificamente, na garantia do funcionamento de 
estabelecimentos prestadores de serviços destinados a essa 
finalidade, bem como da utilização de espaços públicos pela 
população angrense, contribuindo com o processo de qualificação da 
prestação dos serviços em saúde ofertados por profissionais de 
educação física. 

A prática periódica de atividades físicas e exercícios físicos ao ar 
livre, respeitadas as recomendações sanitárias, de higiene e convívio 
social pelas autoridades, são estimuladas tanto pela Organização 
Mundial da Saúde (OMS) como pelo Ministério da Saúde, 
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basicamente porque o bom condicionamento físico está diretamente 
associado a melhor ativação do sistema imunológico em seres 
humanos. 

Da mesma forma, entende-se que a adequação às normas 
técnicas sanitárias e de higiene estabelecidas pela Secretaria de 
Saúde e pelo Governo do Estado, condicionando, entre outros, fatores 
como capacidade e limitação de atendimento nos estabelecimentos, 
agendamento, carga horária de funcionamento, são perfeitamente 
possíveis de serem atendidas pelos estabelecimentos prestadores de 
serviços destinados à pratica de atividades físicas. 

 
Por derradeiro, entendemos ser possível compreender, de 

maneira transparente e equilibrada, o enfrentamento da pandemia do 
novo corona vírus além das medidas adotadas sobre o caráter 
sintomático, ampliando a atuação do poder público para as ações 
preventivas de promoção da saúde conjuntamente a estratégia de 
isolamento social e retorno gradativo dos diversos setores econômicos. 

 
Diante o exposto, solicito apoio dos nobres pares para 

aprovação do presente projeto de lei. 

 
 
 

 
Angra dos Reis, 02 de dezembro de 2020. 

 
 
 

Titi Brasil 
Vereadora 


